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Art. 10 Ficarn criados no Grupo ocupectcnat
Ir Pessoal de Níve~Superior, conforme abaixo descrito:

I - 01(um) - cargo d~ Fise~d'fa~éndário, com

vencimento de 6tl Piso Municipal de Salário e carga horária' diária de 8 (oito)

horas;
Art. 20 Flc~m críaeos e acrescidos aos cargos

do Grupo Ocupa4odal~U1 Pessoal de\Nível?fátiCÓf'a~An',xo t na..fÔrma abatxo:
I - Ol(um} cargo de AuxfUarSocial, com

vencimento de 1~"'~f~6ki.õnicipal de Salário e carga ha~rárja/díãrià de 8 (oito)

horas;

vencimento de 2,1f?i~o' r'lu
horas;

:t1.. - OS (cinco) - c~tgosdê;mototista r com

I,~e ~§alárjo e carga horário diária de 8 (oito)

i:?,,,k.;ioe§t~ Lei entra em vigor a partir de sua

publicação, revogando as disposições em contrário.
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